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 A As pessoas físicas que 
compram títulos públicos 
pela internet passarão a aju-
dar indiretamente empreen-
dimentos sociais. O Tesouro 
Direto destinará R$ 4,5 mi-
lhões a até 14 startups com 
negócios de impacto, cuja 
atividade principal ofereça 
educação financeira e solu-
ções financeiras inclusivas.

As empresas interessadas 
podem se inscrever a par-
tir desta terça-feira (24) até 
o próximo sábado (28), no 
site www.tdimpacta.com.br. 
A montagem da plataforma 
teve o apoio da Artemisia, 
organização que apoia ne-
gócios de impacto fundada 
em 2005 e que beneficiou 
mais de 800 empresas por 
meio de programas de ace-
leração, apoio em projetos-
-piloto de inovação aberta 
(soluções que podem ser re-
produzidas por outras em-
presas) e articulação de in-
vestimentos. A organização 
também ajudará na escolha 
dos projetos.

Essa é a segunda edição 
do Tesouro Direto Impacta 
(TD Impacta). A primeira edi-
ção do programa, realizada 
entre junho do ano passado 
e fevereiro deste ano, distri-
buiu R$ 5,2 milhões a 40 star-
tups com soluções inovado-

ras para problemas sociais e 
ambientais.

Os recursos virão da taxa 
de custódia de 0,2% ao ano 
sobre o saldo das aplicações 
que os investidores do Te-
souro Direto, programa de 
venda de títulos públicos a 
pessoas físicas, pagam à B3, 
a bolsa de valores brasileira. 
Pelo contrato entre o Tesou-
ro Nacional e a B3, 20% da re-
ceita projetada com a arreca-
dação da taxa, limitada a R$ 
50 milhões por ano, tem de 
ser repassada a projetos so-
ciais e de sustentabilidade.

CAPACITAÇÃO.
As 14 empresas escolhidas 
receberão tanto apoio finan-
ceiro como capacitação gra-
tuita e on-line aos gestores. 
O Tesouro, a B3 e a Artemisia 
buscam startups maduras, 
capazes de contribuir com 
soluções inovadoras dian-
te de três desafios lançados 
pelo programa.

O primeiro desafio é o es-
tímulo a professores de esco-
las públicas a desenvolverem 
competências práticas para 
ensinar educação financeira 
de forma engajada. O segun-
do é o desenvolvimento de 
assistentes educacionais ba-
seados em inteligência arti-
ficial para matemática e edu-

Tesouro destinará 
R$ 4,5 mi a empresas

INOVADORAS

TCE-SP recomenda 
aprovação das contas

 A Em sessão extraordiná-
ria do Pleno do Tribunal de 
Contas do Estado de São Pau-
lo (TCESP) nesta quarta-feira 
(25), os conselheiros do ór-
gão recomendaram, de ma-
neira unânime, a aprovação 
das contas do exercício fiscal 
de 2024 do Governo do Es-
tado de São Paulo. Além dis-
so, em etapa que antecedeu 
a sessão, pelo segundo ano 
consecutivo o Ministério Pú-
blico de Contas (MPC) já havia 
opinado em seu relatório por 
parecer favorável à aprovação 
das contas da Administração 
Estadual.

É importante registrar o 
reconhecimento, por parte da 
Corte de Contas, dos avanços 
empreendidos pela atual ges-
tão na superação de proble-
mas estruturais apontados 
há décadas. Merece destaque 
o impacto positivo do plano 
SP na Direção Certa, que per-
mitiu um salto qualitativo na 
gestão dos benefícios fiscais, 
com significativa redução da 
renúncia associada.

“Os dados disponibilizados 
ao TCESP demonstram que a 
gestão atendeu aos principais 
limitadores constitucionais e 
legais, razão pela qual é pos-
sível afirmar que as contas se 
encontram equilibradas”, afir-
mou a procuradora geral do 

Ministério Público de Contas, 
Letícia Feres. A procuradora 
também deu destaque para os 
seguintes aspectos: O resulta-
do da execução orçamentaria 
foi positivo com superávit de 
R$ 8,28 bilhões, a despesa de 
pessoal total correspondeu a 
49,62% respeitando o limite 
de 60%, ao passo que o gasto 
com pessoal do Poder Execu-
tivo correspondeu a 42,19%, 
acatando o limite de 49%, pre-
visto pela Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LRF).

Em sua sustentação oral, 
o procurador-chefe da Procu-
radoria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, Denis Dela Ve-
dova, apontou dados que de-
monstram inequívoco com-
promisso com a gestão fiscal 
responsável em 2024, com o 
cumprimento de todos os li-
mites estabelecidos pela LRF. 
Ele também destacou uma 
importante iniciativa de 
2024: “Não se pode olvidar 
que a instrução processual 
reconhece que o plano SP 
na Direção Certa resultou na 
reavaliação de 263 benefícios 
fiscais ao longo de 2024, ge-
rando redução de cerca de 10 
bilhões na renúncia fiscal, de-
monstrando gestão criteriosa 
e responsável de incentivos 
tributários”, ressaltou.

O conselheiro Dimas Ra-

malho foi o relator das con-
tas de 2024 do Governo do 
Estado. Ele destacou que hou-
ve avanços importantes em 
relação à transparência e re-
comendações realizadas pelo 
controle externo. “Voto pela 
emissão de prever favorável 
às contas do governador Tar-
císio em 2024”, disse. O rela-
tor continuou: “As finanças 
públicas de 2024 revelaram 
números satisfatórios. Hou-
ve superávit financeiro de R$ 
21,2 bilhões. O resultado pa-
trimonial foi positivo em R$ 
75,4 bilhões”.

Na sequência da sessão, 
os conselheiros votaram de 
maneira unânime pela apro-
vação das contas de 2024, res-
tando alguns apontamentos 
de fundo e recomendações 
para análise do Governo do 
Estado, que segue em pro-
cesso contínuo de aprimo-
ramento, buscando a har-
monização com as melhores 
práticas em matéria de con-
tabilidade pública. Tal fato foi 
corroborado pela conselheira 
Cristiana de Castro Moraes: 
“Importante destacar o avan-
ço em 2024 no intercâmbio 
de informações entre as equi-
pes técnicas da Sefaz-SP e do 
TCESP, no sentido de induzir 
o aprimoramento da máqui-
na pública”. (GSP)
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 A Com foco na moder-
nização de máquinas no 
campo e no fortalecimen-
to da agricultura familiar, 
o Governo de São Paulo, 
por meio da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimen-
to, firmou novos convênios 
com cooperativas de crédi-
to para expansão do FEAP 
Pró-Trator e Implementos. 
As parcerias foram oficia-

lizadas com o Banco Coo-
perativo Sicredi, o Ban-
co Cooperativo Sicoob e a 
Cooperativa Central de Cré-
dito Cresol Baser. 

Com os novos convê-
nios, as cooperativas pas-
sam a operar as linhas de 
crédito do programa, reali-
zando a análise das propos-
tas, a liberação dos recursos 
e a aplicação direta do sub-

sídio sobre o saldo devedor 
do financiamento. 

“O governo de SP quer 
apoiar o produtor a redu-
zir o custo final do finan-
ciamento, o que facilita o 
acesso a máquinas e equi-
pamentos, promovendo a 
modernização e o aumento 
da produtividade no cam-
po”, comenta o secretário 
de Agricultura e Abaste-

cimento do Estado de São 
Paulo, Guilherme Piai.

O Pró-Trator é uma li-
nha de crédito rural criada 
para facilitar a aquisição de 
tratores e implementos por 
pequenos e médios produ-
tores paulistas. A principal 
vantagem do programa é o 
subsídio de 50% da taxa de 
juros pelo Estado — ou seja, 
metade da taxa Selic em vi-

SP � rma novos convênios e amplia acesso 
a crédito rural para compra de tratores
As parcerias foram ofi cializadas com o Banco Cooperativo Sicredi, o Banco Cooperativo 
Sicoob e a Cooperativa Central de Crédito Cresol Baser

gor é custeada pelo Fundo 
de Expansão do Agronegó-
cio Paulista (FEAP).

Outro diferencial é o li-
mite de financiamento de 
até R$ 50 mil por produtor, 
o que garante maior capi-
laridade e permite atender 
um número maior de be-
neficiários em todas as re-
giões do estado. Os recursos 
podem ser utilizados para 
a compra de tratores no-
vos, de fabricação nacional, 
com potência de até 125 ca-
valos. (GSP)

Com os novos 
convênios, as 
cooperativas passam 
a operar as linhas de 
crédito do programa, 
realizando a análise 
das propostas, 
a liberação dos 
recursos e a aplicação 
direta do subsídio 
sobre o saldo devedor 
do � nanciamento

cação financeira.
O terceiro desafio é a bus-

ca por novos usos do Tesou-
ro Direto Garantia, serviço 
que permite a investidores 
pessoas físicas usar títulos 
do Tesouro Direto como ga-
rantia em operações finan-
ceiras como aluguel imobi-
liário e empréstimos. Terão 
prioridade empresas que 
proponham o uso das ga-
rantias em segmentos com 
potencial de impacto so-
cial e inclusão financeira. 
(AB)

A VERDADE 
NAS BANCAS
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ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 90004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI nº 058.00074926/2025-04
O Dirigente da UASG 180146 – Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu, torna público a abertura 
de licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, objetivando a Aquisição de Suprimentos 
para Informática a Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu, de acordo com as especificações 
técnicas constantes do Edital de Licitação 004/2025 e todos seus anexos, a ser realizado por 
intermédio do portal de compras do governo federal, no sítio eletrônico https://www.gov.br/com-
pras/pt-br, cuja sessão de processamento será no dia 10/JUL/2025 às 09h (Horário de Brasília). 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
endereço eletrônico https://www.gov.br.pncp/pt-br, no endereço eletrônico www.imprensaofi-
cial.com.br, bastando acessar e-negócios públicos, na página da web da Polícia do Estado de 
São Paulo, endereço eletrônico https://policiacivil.sp.gov.br ou retirado no Setor de Compras da 
Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu, situada na rua Professor Wagner, 211 Bairro Alto, Bo-
tucatu/SP, em dias úteis, das 10:00 às 17:00 horas ou através do e-mail: matepatrim.botucatu@
policiacivil.sp.gov.br.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEINTER 7 – SOROCABA
DELGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE BOTUCATU - UASG 180.146

EXTRATO DE ATA DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico nº 06/2025 – Proc. N 88/2025. Obje-
to: Aquisição de Uniformes para a Câmara Municipal de Miracatu. TIPO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL – MODALIDADE: ABERTA. EXCLUSIVA: SIM. Informamos que na ocasião 
da sessão pública a licitação restou FRACASSADA. Os documentos que compõem o pro-
cesso licitatório poderão ser encontrados nos seguintes endereços eletrônicos: www.portal-
decompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp/pt-br e www.transparencia.miracatu.sp.leg.br.  
Maiores informações poderão ser solicitadas à Equipe de Licitação da Câmara Municipal de 
Miracatu, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 
3847-1299, ou através do email: licitacao@camaramiracatu.com.br.

Miracatu, 25 de junho de 2025.
Moysés Sikorski Neto
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

DELTA 7 II ENERGIA S.A.
CNPJ nº 30.905.225/0001-58 - NIRE 35.300.612.17-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2024, às 9h, na sede social da Delta 7 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, bairro Vila Olímpia, CEP: 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as 
publicações legais de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos da Portaria ME nº 12.071 de 07 de outubro de 2021 e do 
artigo 294 da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da 
presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia 
examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a lavratura da ata na forma de sumário; (ii) as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) a destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023; e (iv) a reeleição dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e 
propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: 6.1 Sumário. Aprovar, integralmente, a lavratura da ata na forma de sumário contendo a transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 
130, §1º, da Lei das S.A. 6.2 Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, sendo assim ratificadas e convalidadas todas 
as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 6.3 Destinação do Resultado da Companhia. Aprovar a proposta da administração para a destinação 
do lucro líquido da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 6.970.032,45 (seis milhões, novecentos e setenta mil, trinta 
e dois reais e quarenta e cinco centavos), que terá a seguinte destinação: (a) O montante de R$ 289.759,72 (duzentos e oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e setenta e dois centavos), correspondente a 5,00% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, será destinado à formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 
da Lei das S.A.; (b) O montante de R$ 1.376.358,66 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), equivalente a 
25,00% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A.; e (c) O restante, 
no montante de R$ 5.303.914,07 (cinco milhões, trezentos e três mil, novecentos e quatorze reais e sete centavos), será pago a título de dividendos adicionais, condicionado 
a autorização de credores, caso aplicável. 6.4 Reeleição da diretoria: Aprovar, sem quaisquer ressalvas, com mandato até a data da realização da Assembleia Geral 
Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, que poderá se estender 
até a posse de seu sucessor, nos termos do artigo 150, §4º, da LSA, para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, a reeleição dos seguintes membros: (i) Andrea 
Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50 e portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP/SP, com 
endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, 
para ocupar o cargo de Diretora Financeira; e (ii) Thiago Trindade Linhares, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 053.592.707-05 e portador da Cédula de 
identidade RG nº 1.580.870-ES – SSP/ES, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 
124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, para ocupar o cargo de Diretor Presidente. (a) Os Diretores ora eleitos tomaram posse nos respectivos cargos, mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro das Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, na forma da legislação 
aplicável, observada a prestação das declarações previstas em lei, e aceitam os cargos para os quais foram eleitos, declaram expressamente, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 6.4.1 Estabelecer que os Diretores da Companhia não receberão remuneração até a Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 30 de abril de 2024. Mesa: Andrea Sztajn – Presidente; Thiago Trindade Linhares – Secretário. 
Acionista Presente: Delta 7 e 8 Holding Energia S.A. Thiago Trindade Linhares – Diretor; Andrea Sztajn - Diretora.

EUREKA - SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA
CNPJ sob o nº 06.982.873/0001-23

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA SCP EUREKA BMCGT
EUREKA - SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.982.873/0001-23, com 
sede na Av. Brasil, 2241, Jardim América, São Paulo -SP, CEP 01431-001, na condição de sócia 
ostensiva, nos termos do artigo 1.072, do Código Civil, convoca as sócias:  BJL PARTICIPAÇÃO 
EIRELI, sociedade Individual sob Responsabilidade Limitada, com sede na cidade de Manaus, Es-
tado do Amazonas, na Avenida Torquato Tapajós , nº 8.720, Sala 203, Bairro Colônia Terra Nova, 
CEP 69.093-415, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.922.541/0001-47;  MWC – EDITORA LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.101.659/0001-86 com Av. 
Paulista - 37, Conjunto 41, Bela Vista, São Paulo – SP; C TRÊS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA, com endereço a Calçada das Margaridas nº 163, Sala 02, Condomínio Cen-
tro Comercial Alphaville, na cidade de Barueri – SP, CEP: 06453-038, CNPJ: 35.067.862/0001-16; 
GESPED - GESTÃO E ASSESSORIA EMPRESARIAL E EDUCACIONAL LTDA, com endereço a 
Av. Paulista, 1079, 8º andar, Bairro Bela Vista, na cidade de São Paulo – SP – CEP: 01311-200, 
CNPJ 14.327.392/0001-02, e;  TEMPO ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, 
com endereço a Av. Paulista, 1079, 8º andar, Bairro Bela Vista, na cidade de São Paulo – SP, CEP: 
01311-200, CNPJ: 14.327.283/0001-95; para participarem da reunião de sócios que se realizará no 
dia 14 de julho de 2025, às 15h, em sua sede, com pauta única para deliberarem sobre a dissolução 
da SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO EUREKA BMCGT, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.083.723/0001-74, em razão do integral cumprimento do seu objeto, alertando-as, por fim, que as 
deliberações adotadas pela maioria dos presentes serão impositivas aos ausentes, nos termos do 
artigo 1.072, § 5º, do Código Civil. 

EUREKA - SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA
CNPJ sob o nº 06.982.873/0001-23

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA SCP SOLUÇÕES PUBLICAÇÕES
EUREKA - SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.982.873/0001-23, com 
sede na Av. Brasil, 2241, Jardim América, São Paulo -SP, CEP 01431-001, nos termos do artigo 1.072, 
do Código Civil, na condição de sócia ostensiva, convoca as sócias:  A21 EDUCACIONAL LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 42.223.781/0001-23, com 
sede na Avenida C-182, n.º 536, Quadra 347, Lote 14, Jardim América, em Goiânia/GO, CEP: 74.275-
020; FRC CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 08.173.463/0001-67, com sede na Rua José Bassil Dower, 
n.º 142, Jardim Panambi, em Paraguaçu Paulista/SP, CEP 19700-352 e;  LOTUS DISTRIBUIDORA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 46.454.075/0001-
53, com endereço na Quadra ASR SE 105, Alameda 01, 09, Lote 07 QI H QD 1012 Sul, Sala 02, Plano 
Diretor, Palmas – TO, CEP 77023-650a Calçada das Margaridas nº 163, Sala 02, Condomínio Centro 
Comercial Alphaville, na cidade de Barueri – SP, CEP: 06453-038, CNPJ: 35.067.862/0001-16; para 
participarem da reunião de sócios que se realizará no dia 14 de julho de 2025, às 15h, em sua sede, 
com pauta única para deliberarem sobre a dissolução da SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICI-
PAÇÃO SOLUÇÕES PUBLICAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 49.838.548/0001-02, em razão do 
integral cumprimento do seu objeto, alertando-as, por fim, que as deliberações adotadas pela maioria 
dos presentes serão impositivas aos ausentes, nos termos do artigo 1.072, § 5º, do Código Civil.

SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 33 S.A.
 (em constituição) 

Realizada em 23 de janeiro de 2024
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 23 de janeiro de 2024, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. PRESENÇA: os fundadores e subscritores das ações da Companhia, 
representando a totalidade de seu capital social inicial, a saber: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552-040, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial de 
São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE nº 35.300.571.16-9, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.385.499/0001-42, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. 
(i) Gustavo Barros Mattos, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n.º 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG n.º 2995454-2 (SSP/SP); 
(ii) Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o n.º 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG n.º 28.155.659-
3 – SSP-SP; e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n.º 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG 
n.º 27.624.999 – SSP-SP, todos com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04552-040. (b) OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552-040, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial de São Paulo 
(“JUCESP”), sob o NIRE nº 35.300.612.64-7, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.136.557/0001-48, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo 
Barros Mattos, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n.º 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG n.º 2995454-2 (SSP/SP); (ii) Andrea 
Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o n.º 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG n.º 28.155.659-3 – SSP-SP; e 
(iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n.º 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG n.º 27.624.999 
– SSP-SP, todos com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, Conjunto 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 
04552-040. 3. MESA: Presidido pelo Sr. Gustavo Barros Mattos e secretariadas pela Sra. Andrea Sztajn. 4. Instalada a Assembleia, com a finalidade da constituição de 
uma sociedade por ações, sob a denominação de SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 33 S.A., na forma do Estatuto Social, o qual é anexado, em sua íntegra, à 
Ata desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Aprovado o Boletim de Subscrição do capital social, que subscreve, no ato, a totalidade do capital social da Sociedade, no valor 
de R$ 100,00 (cem reais), representado por 100 (cem) ações, sendo a totalidade das ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, emitidas pelo valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma. Conforme consta do Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente Ata como seu Anexo II, o capital social foi subscrito e 
integralizado pelos acionistas fundadores da seguinte forma: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., acima qualificado, subscreveu um total de 99 (noventa e nove) ações 
ordinárias, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 99,00 (noventa e nove reais), totalmente integralizado na 
presente data em moeda corrente nacional; e (b) OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., acima qualificado, subscreveu um total de 01 (uma) 
ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado na presente 
data em moeda corrente nacional. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do art. 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. Presidente 
declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 6. Nos termos do Estatuto Social aprovado, à eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para ocuparem os 
cargos com mandatos até a realização da Assembleia Ordinária que aprovará as contas do exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2024: (a) GUSTAVO BARROS 
MATTOS, acima qualificado, para o cargo de Diretor Presidente; (b) ANDREA SZTAJN, acima qualificada, para o cargo de Diretora Financeira; e ALEXANDRE TADAO 
AMOROSO SUGUITA, acima qualificado, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. a. Os Diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando 
 expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa 
forma, os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, anexados a Ata como seu Anexo III. 7. Consignar 
que não haverá pagamento de remuneração até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro 
de 2024. 8. Os Diretores ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competentes. 9. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 23 de janeiro de 2024. 
Mesa: Gustavo Barros Mattos - Presidente. Andrea Sztajn - Secretária Acionistas: SERENA DESENVOLVIMENTO S.A. Andrea Sztajn - Diretora. Gustavo Barros Mattos- 
Diretor. Alexandre Tadao Amoroso Suguita- Diretor. OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A. Andrea Sztajn- Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor 
Alexandre Tadao Amoroso Suguita- Diretor  Diretores eleitos: Andrea Sztajn- Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor. Alexandre Tadao Amoroso Suguita- Diretor Advogado 
Responsável: Henrique Narvaez Leite - OAB/SP 420.195..

SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 36 S.A.
(em constituição)

Realizada em 11 de setembro de 2024
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 11 de setembro de 2024, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. PRESENÇA: os fundadores e subscritores das ações da Companhia, 
representando a totalidade de seu capital social inicial, a saber: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial 
de São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE nº 35.300.571.16-9, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.385.499/0001-42, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. 
(i) Gustavo Barros Mattos, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n.º 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG n.º 2995454-2 (SSP/SP); (ii) 
Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o n.º 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG n.º 28.155.659-3 – SSP-SP; 
e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n.º 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG n.º 27.624.999 – 
SSP-SP, todos com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. (b) DELTA 
MARANHÃO HOLDING ENERGIA S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, parte, bairro Vila Olímpia, CEP 04552-040, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP, sob o NIRE nº 35.300.612.64-7, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.136.557/0001-48, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos, acima qualificado; (ii) Andrea Sztajn, acima qualificada; 
e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, acima qualificado. 3. MESA: Presidido pelo Sr. Gustavo Barros Mattos e secretariadas pela Sra. Andrea Sztajn. 4. Instalada a 
Assembleia, com a finalidade da constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 36 S.A., na forma do Estatuto 
Social, o qual é anexado, em sua íntegra, à ata desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Aprovado o Boletim de Subscrição do capital social, que subscreve, no ato, a totalidade 
do capital social da Sociedade, no valor de R$ 100,00 (cem reais), representado por 100 (cem) ações, sendo a totalidade das ações ordinárias, todas nominativas sem valor 
nominal, emitidas pelo valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme consta do Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo II. 
O capital social foi subscrito e integralizado pelos acionistas fundadores da seguinte forma: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., acima qualificada, subscreveu um total 
de 99 (noventa e nove) ações ordinárias, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 99,00 (noventa e nove reais), 
totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional; e (b) DELTA MARANHÃO HOLING ENERGIA S.A., acima qualificada, subscreveu um total de 01 (uma) 
ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado na presente data 
em moeda corrente nacional. (a) Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do art. 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. Presidente declarou 
constituída a Sociedade de pleno direito. 6. Nos termos do Estatuto Social aprovado, à eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para ocuparem os cargos com 
mandatos até a realização da Assembleia Ordinária que aprovará as contas do exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2024: (a) GUSTAVO BARROS MATTOS, acima 
qualificado, para o cargo de Diretor Presidente; (b) ANDREA SZTAJN, acima qualificada, para o cargo de Diretora Financeira; e ALEXANDRE TADAO AMOROSO SUGUITA, 
acima qualificado, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. (a) Os Diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando expressamente, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os Diretores ora 
eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, anexados a ata como seu Anexo III. (b) Consignar que não haverá pagamento 
de remuneração até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. (c) Os Diretores 
ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competentes. (d) Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 11 de setembro de 2024. Mesa: Gustavo Barros 
Mattos -Presidente. Andrea Sztajn - Secretária. Acionistas: SERENA DESENVOLVIMENTO S.A. Andrea Sztajn - Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor Alexandre Tadao 
Amoroso Suguita - Diretor. DELTA MARANHÃO HOLDING ENERGIA S.A. Andrea Sztajn - Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Diretor 
Diretores eleitos: Andrea Sztajn -Diretora Financeira. Gustavo Barros Mattos - Diretor Presidente. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Diretor Sem Designação Específica. 
Advogado Responsável:  Emely Sales Reis - OAB/SP 517.654.

SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 39 S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 11 de setembro de 2024, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. PRESENÇA: os fundadores e subscritores das ações da Companhia, 
representando a totalidade de seu capital social inicial, a saber: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial de 
São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE nº 35.300.571.16-9, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.385.499/0001-42, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) 
Gustavo Barros Mattos, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG nº 2995454-2 (SSP/SP); (ii) Andrea 
Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP; e (iii) 
Alexandre Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG nº 27.624.999 – SSP-SP, 
todos com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. (b) DELTA 
MARANHÃO HOLDING ENERGIA S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, parte, bairro Vila Olímpia, CEP 04552-040, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP, sob o NIRE nº 35.300.612.64-7, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.136.557/0001-48, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos, acima qualificado; (ii) Andrea Sztajn, acima qualificada; 
e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, acima qualificado. 3. MESA: Presidido pelo Sr. Gustavo Barros Mattos e secretariadas pela Sra. Andrea Sztajn. 4. Instalada a 
Assembleia, com a finalidade da constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 39 S.A., na forma do Estatuto 
Social, o qual é anexado, em sua íntegra, à ata desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Aprovado o Boletim de Subscrição do capital social, que subscreve, no ato, a totalidade 
do capital social da Sociedade, no valor de R$ 100,00 (cem reais), representado por 100 (cem) ações, sendo a totalidade das ações ordinárias, todas nominativas sem valor 
nominal, emitidas pelo valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme consta do Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo II. 
O capital social foi subscrito e integralizado pelos acionistas fundadores da seguinte forma: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., acima qualificada, subscreveu um total 
de 99 (noventa e nove) ações ordinárias, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 99,00 (noventa e nove reais), 
totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional; e (b) DELTA MARANHÃO HOLING ENERGIA S.A., acima qualificada, subscreveu um total de 01 (uma) 
ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado na presente data 
em moeda corrente nacional. (a) Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do art. 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. Presidente declarou 
constituída a Sociedade de pleno direito. 6. Nos termos do Estatuto Social aprovado, à eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para ocuparem os cargos com 
mandatos até a realização da Assembleia Ordinária que aprovará as contas do exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2024: (a) GUSTAVO BARROS MATTOS, acima 
qualificado, para o cargo de Diretor Presidente; (b) ANDREA SZTAJN, acima qualificada, para o cargo de Diretora Financeira; e ALEXANDRE TADAO AMOROSO SUGUITA, 
acima qualificado, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. (a) Os Diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando expressamente, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os Diretores ora 
eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, anexados a ata como seu Anexo III. (b) Consignar que não haverá pagamento 
de remuneração até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. (c) Os Diretores 
ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competentes. (d) Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 11 de setembro de 2024. Mesa: Gustavo Barros 
Mattos - Presidente. Andrea Sztajn - Secretária. Acionistas: SERENA DESENVOLVIMENTO S.A. Andrea Sztajn - Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor. Alexandre Tadao 
Amoroso Suguita - Diretor DELTA MARANHÃO HOLDING ENERGIA S.A. Andrea Sztajn - Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - 
Diretor. Diretores eleitos: Andrea Sztajn - Diretora Financeira. Gustavo Barros Mattos - Diretor Presidente. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Diretor Sem Designação 
Específica. Advogado Responsável: Emely Sales Reis. OAB/SP 517.654.

SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 43 S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 09 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 09 de janeiro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. PRESENÇA: os fundadores e subscritores das ações da Companhia, 
representando a totalidade de seu capital social inicial, a saber: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial de 
São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE nº 35.300.571.16-9, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.385.499/0001-42, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) 
Gustavo Barros Mattos, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG nº 2995454-2 (SSP/SP); (ii) Andrea 
Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP; e (iii) 
Alexandre Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG nº 27.624.999 – SSP-SP, 
todos com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. (b) DELTA 
MARANHÃO HOLDING ENERGIA S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, parte, bairro Vila Olímpia, CEP 04552-040, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP, sob o NIRE nº 35.300.612.64-7, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.136.557/0001-48, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos, acima qualificado; (ii) Andrea Sztajn, acima qualificada; 
e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, acima qualificado. 3. MESA: Presidido pelo Sr. Gustavo Barros Mattos e secretariadas pela Sra. Andrea Sztajn. 4. Instalada a 
Assembleia, com a finalidade da constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 43 S.A., na forma do Estatuto 
Social, o qual é anexado, em sua íntegra, à ata desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Aprovado o Boletim de Subscrição do capital social, que subscreve, no ato, a totalidade 
do capital social da Sociedade, no valor de R$ 100,00 (cem reais), representado por 100 (cem) ações, sendo a totalidade das ações ordinárias, todas nominativas sem valor 
nominal, emitidas pelo valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme consta do Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo II. 
O capital social foi subscrito e integralizado pelos acionistas fundadores da seguinte forma: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., acima qualificada, subscreveu um total 
de 99 (noventa e nove) ações ordinárias, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 99,00 (noventa e nove reais), 
totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional; e (b) DELTA MARANHÃO HOLING ENERGIA S.A., acima qualificada, subscreveu um total de 01 (uma) 
ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado na presente data 
em moeda corrente nacional. (a) Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do art. 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. Presidente declarou 
constituída a Sociedade de pleno direito. 6. Nos termos do Estatuto Social aprovado, à eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para ocuparem os cargos com 
mandatos até a realização da Assembleia Ordinária que aprovará as contas do exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2024: (a) GUSTAVO BARROS MATTOS, acima 
qualificado, para o cargo de Diretor Presidente; (b) ANDREA SZTAJN, acima qualificada, para o cargo de Diretora Financeira; e ALEXANDRE TADAO AMOROSO SUGUITA, 
acima qualificado, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. (a) Os Diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando expressamente, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os Diretores ora 
eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, anexados a ata como seu Anexo III. (b) Consignar que não haverá pagamento 
de remuneração até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. (c) Os Diretores 
ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competentes. (d) Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 09 de janeiro de 2025. Mesa: Gustavo Barros 
Mattos - Presidente. Andrea Sztajn - Secretária. Acionistas: SERENA DESENVOLVIMENTO S.A. Andrea Sztajn - Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor. Alexandre Tadao 
Amoroso Suguita - Diretor. DELTA MARANHÃO HOLDING ENERGIA S.A. Andrea Sztajn - Diretora. Gustavo Barros Mattos - Diretor. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - 
Diretor Diretores eleitos: Andrea Sztajn - Diretora Financeira Gustavo Barros Mattos - Diretor Presidente. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Diretor Sem Designação 
Específica. Advogado Responsável: Emely Sales Reis. OAB/SP 517.654.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE - UGE180362

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90044/25
Data da sessão: 10/07/2025. Horário da Fase de Lances: 09h00 às 15h00. Link: www.gov.br/compras. Critério de 
Julgamento: menor preço, por item. Regime de Execução: Por item. Torna-se público que a Secretaria de Segurança 
Pública por meio do Comando de Policiamento do Luiz, Piracicaba/SP Interior Nove denominado CPI-9, situado 
no endereço Rua Américo Vespúcio nº 438, Bairro São Luiz, Piracicaba/SP, Cep: 13405-374, realizará licitação, na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 
67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas 
da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-
-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento. 1. DO OBJETO - 1.1. O objeto da 
presente licitação é aquisição de Gêneros Alimentícios (COPA) para sede do CPI-9 Comando de Policiamento do Interior 
- Nove Piracicaba/SP e unidades subordinadas, conforme especificações dos Termos de Referência e apensos, bem como 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, por lotes, conforme detalhamento abaixo.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90490/2025 - Nº Processo: 145.00013403/2025-59 - 
Objeto: “FIO GUIA EM AÇO INOX E NITINOL 0,035 X 260 A 280 CM, MASCARA 
ALTA CONCENTRAÇÃO ADULTO (NÃO REINALAÇÃO), FIO SINTETICO 
ABSORVIVEL C/RV 2/0 1AG 2,5CM 1/2C CIL PDS II” - Total de Itens Licitados: 3 
(Três) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 17/06/2025 - 
Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, 
bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração.
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 
17/06/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  02/07/2025 
às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90492/2025 - Nº Processo: 145.00005405/2025-74 -
Objeto:“CURATIVOS DE POLIURETANOS TRANSPARENTES: 6 X 7CM, 10X12CM, 
CURATIVO NÃO ADERENTE 6,0 X 6,0CM, ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 
10CM LARGURA X 450CM DE COMPRIMENTO APROXIMADO, CURATIVO NÃO 
ADERENTE 10X18CM, COBERTURA DE POLIMERO ABSORVENTE, COM SILICONE 
15X15 CM” - Total de Itens Licitados: 6 (Seis) - Valor total da licitação: Sigiloso - 
Disponibilidade do edital: 17/06/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-
010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - 
Entrega das Propostas: a partir de 17/06/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas:  03/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP 
e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90500/2025 - Nº Processo: 145.00013589/2025-46 - 
Objeto:  “COBERTURAS DE GAZE NÃO TECIDO IMPREGNADA COM 
ANTISSEPTICO, CAPA PLASTICA TRANSPARENTE, COMPRESSA CIRURGICA, 
ESTERIL, 25X28CM” - Total de Itens Licitados: 3 (Três) - Valor total da licitação: 
Sigiloso - Disponibilidade do edital: 18/06/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - 
Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São 
Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 18/06/2025 às 09:00hrs 
no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  03/07/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90521/2025 - Nº Processo: 145.00015620/2025-83 -
Objeto: LOSARTANA (POTASSICA) 50 MG COMPRIMIDO (*), FENILEFRINA 
(CLORIDRATO) 10 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMP 1 ML, TRIPTORRELINA 
0,1 MG/ML 1ML SER, TRETINOINA 10 MG CAPSULA, VIGABATRINA 500 MG 
COMPRIMIDO, PROXIMETACAINA 0,5 % SOLUCAO OFTALMICA FRASCO 5 ML 
- Total de Itens Licitados: 6 (Seis) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade 
do edital: 25/06/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de 
Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio 
da Administração. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: 
a partir de 25/06/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  
07/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90523/2025 - Nº Processo: 145.00013292/2025-81 - 

Objeto: INSULINA HUMANA ISOFANA (NPH) 100 UI/ML FRASCO-AMPOLA 10 

ML, INSULINA HUMANA REGULAR 100 UI/ML FRASCO-AMPOLA 10 ML - Total 

de Itens Licitados: 2 (Dois) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 

25/06/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos 

número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da 

Administração. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: 

a partir de 25/06/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  

07/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90524/2025 - Nº Processo: 145.00014935/2025-11 

- Objeto: VIGABATRINA 500 MG COMPRIMIDO - Total de Itens Licitados: 1 (Hum) - 

Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 25/06/2025 - Horário: das 

08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira 

César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 25/06/2025 às 09:00hrs 

no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  07/07/2025 às 09h00 no site:

www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90525/2025 - Nº Processo: 145.00005959/2025-71 - 
Objeto: ATOSIBANA (ACETATO) 6,75 MG/ML SOL INJ BOLUS IV FA 0,9 ML, 
ATOSIBANA (ACETATO) 7,5 MG/ML SOL INJ BOLUS IV FA 0,9 ML, ATOSIBANA 
(ACETATO) 7,75 MG/ML SOL INJ BOLUS IV FA 0,9 ML - Total de Itens Licitados: 
1 (Hum) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 25/06/2025 
- Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, 
bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração.
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir 
de 25/06/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
07/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Concurso n°. 01/2025

Objeto: Realização de concurso, na categoria premiação, para seleção de manifestações 
culturais de grupos folclóricos e parafolclóricos de Olímpia/SP, para apresentação durante o 
61° Festival do Folclore de Olímpia. Inscrições das às 08h de 26/06/2025 até as 16h do dia 
14/07/2025. Tel.: (17) 3279-6294. Site www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 25 de junho de 2025.
Priscila Seno Mathias Netto Foresti - Secretária Municipal de Cultura e Defesa do Folclore

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Leilão
Leilão n°. 05/2025 – Eletrônico

Objeto: Alienação de domínio pleno de área urbana de propriedade do Município da 
Estância Turística de Olímpia, localizado no bairro Jardim Santa Efigênia, cuja venda será 
realizada por valor igual ou superior ao preço mínimo especificado no Decreto Municipal 
n.º 9.580, de 10 de Junho de 2025. Recebimento das propostas até dia 21/07/2025 às 
08h30. Disputa das 09h às 15h do dia 21/07/2025. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://
pmolimpia.leilao-e.seumunicipiodigital.com.br. Olímpia, 25 de junho de 2025.

Vinícius Santos Papani
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Republicação

Pregão Eletrônico n°. 60/2025
Objeto: Contratação de licença de uso de softwares de modelagem 3D e de renderização 
de projetos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Engenharia 
e Infraestrutura da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das 
propostas até dia 14/07/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 14/07/2025. Tel.:(17) 3279-
3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 25 de junho de 2025.

Vinícius Santos Papani
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 63/2025

Objeto: Aquisição de fórmulas lácteas infantis para atendimento das Creches Municipais da 
Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 10/07/2025 às 08h30. 
Disputa às 09h do dia 10/07/2025. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.

Olímpia, 25 de junho de 2025.
Vinícius Santos Papani - Chefe do Setor de Licitações e Contratos

FEDERAÇÃO PAULISTA DE ANTIGOMOBILISMO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na qualidade de Presidente da FEDERAÇÃO PAULISTA DE ANTIGOMOBILISMO, no 
uso das suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social, convocamos os associados, 
para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na sua sede social, no 
próximo dia 07 de JULHO de 2025, à Avenida Conselheiro Carrão 484 – Sala 2 – Chácara 
California, nesta Capital, às 10:00hs em primeira chamada e 11:00hs em segunda chamada, 
com qualquer número de associados, para deliberar sobre os seguintes assuntos:
1. Preenchimento dos Cargos vacantes;
2. Assuntos Gerais.

São Paulo, 26 de junho de 2025
THIAGO TEIXEIRA BEILSTREIN 

Presidente

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016016-52.2025.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, FAZ SABER a ALINE GONÇALVES SILVA, 
CPF 307.649.198-90, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social, foi determinada, nos termos 
do art. 513, §2º, IV do CPC, a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.674,52 devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que, nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis 
para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. São Paulo, 03 de junho de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012348-93.2024.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, 
na forma da Lei. FAZ SABER a(o) FLÁVIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA, CPF 50423078852, e MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, RG 207375008, CPF 34424020851, que Manuel Pereira Madaleno Gonçalves, 
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 3.363,70 (Abril/2024), decorrente de 
locação de imóvel que restou inadimplido. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que 
em 3 dias pague o débito, acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, que serão 
reduzidos pela metade em caso de pronto pagamento, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer 
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 dias supra. Decorridos os prazos 
sem manifestação ser lhes ão nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2025 
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